
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Município de Planalto/RS
Secretaria Municipal da Educação e Cultura
Necessidade da Secretaria: Locação de espaço físico para depósito

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por objeto descrever a necessidade de locação de espaço físico para fins de depósito. Considerando o processo de construção de uma nova unidade escolar voltada à Emei Irmã Marinês, torna-se imprescindível garantir a preservação e a organização dos bens patrimoniais já existentes, como móveis, equipamentos e utensílios pedagógicos. Diante da ausência de espaço físico adequado na estrutura atual da rede municipal de ensino, propõe-se a locação temporária de uma peça (espaço físico), com finalidade exclusiva de armazenamento.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
O aluguel do espaço físico está devidamente previsto no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação do serviço será realizada por meio de licitação, na modalidade Inexigibilidade, nos termos do artigo 74, § 5º da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Estarão aptas a participar do processo licitatório todas as empresas que entregarem aos documentos exigidos e explicitados no Termo de Referência. 
4.  DAS QUANTIDADES
A necessidade é de locação de 01 (uma) sala ampla o suficiente para guardar bens movéis, brinquedos e utensílios com mais de 60m².

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
De acordo com pesquisas realizadas existe local disponível no município que atenda as exigências e necessidades.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor a ser pago mensalmente pela locação é de R$ 500,00 (quinhentos reais).
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a locação da sala com capacidade física suficiente para a prestação dos serviços propostos.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A locação será paga mensalmente mediante documento emitido pelo locatário. 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Evitar danos ou extravios dos materiais adquiridos, assegurando sua integridade até a conclusão da obra.
 	Facilitar a logística de transporte e organização dos itens, otimizando o tempo de reinstalação na nova escola.
 	Preservar o investimento público, garantindo que os bens adquiridos sejam utilizados conforme planejado, sem necessidade de novas aquisições.
 Atender às normas de segurança e conservação, evitando que os materiais fiquem expostos a intempéries ou ambientes inadequados.
Melhorar a prestação de serviços de fisioterapia em ambiente adequado e propício para a melhora da qualidade de vida de quem lá atende e é atendido.
[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação e Cultura.  
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a locação serão disponibilizados previamente pelo Locatário.
[bookmark: art18§1xii]12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais previstos para o presente tipo de contratação. 
[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
[bookmark: _GoBack]Planalto/RS, 03 de outubro de 2025.
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